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resuMo: Este artigo  tem como objetivo, sob a 
perspectiva jurídico-dogmática, examinar ana-
liticamente se os contratos de conta corrente 
pressupõem uma operação de crédito para fins 
de incidência do IOF. Após definir operações de 
crédito, considerando tanto o art. 63, I, do Código 
Tributário Nacional quanto decisões do Supre-
mo Tribunal Federal, será examinado o contrato 
de conta corrente à luz da doutrina privatista, de 
sorte a entender seu objeto e suas característi-
cas. Por fim, será respondido se os contratos de 
conta corrente implicam uma operação de crédi-
to. A conclusão deste artigo é a de que tais con-
tratos não pressupõem uma operação de crédito 

aBstract: This article intends to examine, from 
a perspective ranging from the legal provisions 
to Supreme Court precedents, whether the con-
tracts for opening and maintain a transaction 
account in financial institutions are considered 
to be a loan for tax purposes (specifically, the tax 
levied on financial transactions – IOF). Firstly, we 
shall understand how loans are defined under ar-
ticle 63, I, of the Brazilian National Tax Code and 
the case law of the Brazilian Supreme Court. Af-
ter this analysis, we shall understand the concept 
of such contract under the doctrine of Private 
Law scholars, in order to better comprehend the 
content and elements of such contract. Finally,
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e, por isso, não estão sujeitos ao IOF, uma vez que 
têm a finalidade de facilitar as relações negociais 
entre as partes mediante uma conta comum.

Palavras-chave: IOF  – Operação de crédito  – 
Contrato de conta corrente – Direito Civil – Di-
reito Tributário.

the paper will address whether such contracts 
imply the execution of a loan. The paper advo-
cates that these sorts of contracts do not im-
ply the execution of a loan and, therefore, are 
not subject to IOF taxation, since they have the 
purpose to ease business relations between the 
parties through a common bank account.

keyworDs: Brazilian tax on financial transac-
tions  – Loan  – Contract for the opening of a 
transaction account – Private Law – Tax Law.

SuMário: Introdução. 1. Da definição de operações de crédito pelo Código Tributário Nacional. 
2. Da natureza do contrato de conta corrente. 3. Contrato de conta corrente não pressupõe 
operação de crédito. Conclusão. Referências.

Introdução

Com as edições da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997 (Lei 9.532/1997) e da 
Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999 (Lei 9.779/1999), houve uma expansão da hi-
pótese tributária do IOF sobre as operações de crédito (IOF-crédito), o que trouxe 
várias discussões, desde a vinculação da competência tributária do IOF com a com-
petência regulatória da União à luz da Constituição Federal1 até mesmo se as cessões 
de crédito com coobrigação configurariam operações de crédito.2

Entre essas questões, discute-se se o art. 13 da Lei 9.779/1999, que institui 
IOF-crédito sobre mútuos praticados entre quaisquer pessoas jurídicas ou entre 
uma pessoa jurídica e uma pessoa física, poderia abranger os contratos de conta 
corrente. Embora esse assunto possa ser enfrentado à luz do campo de competên-
cia tributária do IOF,3 bem como sob a perspectiva da própria amplitude do art. 13 

 1. SCHOUERI, Luís Eduardo; GUIMARÃES, Camilla Cavalcanti Varella. IOF e as operações de 
mútuo. In: ROCHA, Valdir de Oliveira (Org.). Grandes questões atuais de direito tributário. 
São Paulo: Dialética, 1999. v. 3. p. 209-222; STF. ADI-MC n. 1.763-8/DF, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, Tribunal Pleno, j. 20.08.1998, DJ 26.09.2003; e STF. ADI n. 1.763/DF, Rel. Min. 
Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 16.06.2020, DJe 30.07.2020.

 2. RECEITA FEDERAL. Solução de Divergência/COSIT 9, de 23.09.2016; SCHOUERI, Luís 
Eduardo; GALDINO, Guilherme. IOF-crédito sobre as cessões de crédito: desconto de títu-
los, factoring e solução de divergência COSIT nº 9/2016. Revista Fórum de Direito Tributário, 
v. 93, n. 16, p. 9-51, jun. 2018.

 3. O art. 13 da Lei 9.779/1999 encontra-se pendente de exame de constitucionalidade (STF. RG em 
RE n. 590.186/RS, Rel. Min. Menezes Direito, Tribunal Pleno, j. 28.08.2008, DJ 26.09.2008).
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conta comum entre os contratantes (caderneta), pelo qual se cuida dos lançamentos 
de créditos e débitos (bens, serviços, dinheiro etc.), que porventura ocorram. Ou se-
ja, sua finalidade é facilitar as relações negociais entre as partes. Ademais, o contrato 
de conta corrente é consensual, bilateral, oneroso, sendo marcado pela exigibilidade 
do saldo apenas a partir da liquidação da conta.

Como o núcleo do contrato de conta corrente não constitui uma operação de cré-
dito, até porque ninguém se obriga a remeter dinheiro ou bens – existindo, inclusive, 
o princípio da facultatividade das remessas –, não cabe a incidência de IOF-crédito.

De fato, existe um crédito no contrato de conta corrente: cada parte tem direito 
a um crédito ao fazer uma remessa; porém, o fato de haver um crédito não significa 
que ele constitui o núcleo do contrato. Tal qual uma venda a prazo, o contrato de con-
ta corrente envolve um crédito, mas o seu núcleo reside em criar uma conta comum 
(caderneta) mediante lançamentos contábeis de crédito/débito, de sorte a facilitar as 
relações negociais.
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